
 
"O ouro desta terra, está no coração de sua gente" 

 
Endereço: Avenida Laurindo Centenaro, 481 - CEP 99870-000 

Diário Oficial Eletrônico 
Município de São José do Ouro/RS 
Criado pela Lei Municipal nº 2456/2019 de 15.07.2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. quinta-feira, 09 de dezembro de 2021 | Nº 197 Página 1



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
DECRETO N.º 142/2021 
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

  
DECRETA SUPLEMENTAÇÃO DE VALORES EM DOTAÇÃO(ES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) DO MUNICÍPIO, NO MONTANTE DE R$ 16.000,00 
(DEZESSEIS MIL REAIS). 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2513/2020, de 13.10.2020, e da Lei 

Municipal n.º 2518/2020, de 17.12.2020  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica decretada suplementação em dotação(es) orçamentária(s) na ordem de 
R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS), em conformidade com as disposições do inciso X, do art. 14, da Lei 
Municipal n.º 2513/2020, de 13.10.2020 e do art. 6º. da Lei Municipal n.º 2518/2020, de 17.12.2020, na(s) 
seguinte(s) classificação(es):  

 
ORGÃO: 03 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE 01 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  
ATIV/PROJ: 2035 PROMOÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA 43 R$  6.000,00 

 
ORGÃO: 05 – SEC. DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
UNIDADE 01 – M.D.E. 
ATIV/PROJ: 2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSNO FUNDAMENTAL 
RUBRICA: 3.3.90.14.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 79 R$ 1.000,00 

 
ORGÃO: 10 – SECRETARIA DE URBANISMO 
UNIDADE 01 - SECRETARIA DE URBANISMO 
ATIV/PROJ: 1012 CANALIZAÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL E ESGOTO 
RUBRICA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 338 R$  9.000,00 

 
Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do(s) valor(es) que trata o artigo anterior, 

redução orçamentária na ordem de R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS), na(s) seguinte(s) classificação(es): 
 

ORGÃO: 03 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE 01 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO  
ATIV/PROJ: 2157 MANUTENÇÃO DO CONS. MUN. DE DEFESA CIVIL 

RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 33 R$  2.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTR. GRATUÍTA 35 R$ 5.000,00 

 
ORGÃO: 05 – SEC. DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
UNIDADE 03 – OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO 
ATIV/PROJ: 2143 REALIZAÇÃO FESTIVIDADES SDEMANA FARROUP 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA 153 R$ 9.000,00 

 
Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 09 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 
 
 
        Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 268/2021 
DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES MUNICIPAIS.   

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 

R E S O L V E: 
    
Art. 1º Conceder em conformidade com as disposições do art. 31, 

da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e dos arts. 94 a 102, da Lei Municipal 
1601/2002, de 30.07.2002, férias a que tem direito os Servidores Municipais abaixo 
nominados: 

 
SERVIDORES PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 

Felipe Dutra Prigol 09.03.2020 a 08.03.2021 20.12.2021 a 18.01.2022 
Jorge Luiz Bolzan 09.12.2020 a 08.12.2021 20.12.2021 a 29.12.2021 
Andreza Giotti 02.04.2020 a 01.04.2021 21.12.2021 a 30.12.2021 

 
Art. 2º Fica convertido em espécie, a requerimento do(s) 

Servidor(es) abaixo nominado(s), o equivalente a dez dias do período de férias 
estabelecida no art. 1º desta Portaria, em conformidade com as disposições do art. 95, 
§ 2º, da Lei 1601/2002, e alterações posteriores e do Parecer nº 26/2010, do Tribunal 
de Contas do Estado do RS, conforme segue: 
 

SERVIDOR (ES) Período 
Jorge Luiz Bolzan 10.12.2021 a 19.12.2021 

 
Art. 3º Diante das disposições desta Portaria, fica retificado o 

período de gozo de férias da Servidora Andreza Giotti, determinado pela Portaria nº 
265/2021, de 02.12.2021.  

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 09 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 09 DE DEZEMBRO 2021 
 
 
 
         Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
 
PORTARIA N.º 269/2021 
DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
 

CONVOCA PROFESSORA MUNICIPAL 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Convocar com base nas disposições do art. 39, da Lei 
Municipal Nº 2372/2017, de 22/12/2017, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, a Professora Municipal abaixo 
nominada, para desenvolver seu turno de Trabalho na forma como segue: 
 

PROFESSORA  HORAS ESCOLA Início/Vig 
Elisandra Zamboni Cruz 20 EMEI Eugênio Ermínio Grassi 01 a 20.12.21 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 01.12.2021. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal   

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 09 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
          
 
 
        Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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